
EXMA. SRA. DRA. JUÍZA DE DIREITO DA VARA DE FALÊNCIAS E 
CONCORDATAS DA COMARCA DE NOVO HAMBURGO - RS. 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

A MASSA FALIDA DE MICHEL MEYNARD 
EXPORTAÇÃO LTDA., por seu síndico, abaixo 
firmado, nos autos da Falência, processo nº 
1900196386, vem, respeitosamente, a presença de V. 
Exa., apresentar o RELATÓRIO DE QUE TRATA 
O ART. 63, XIX,  DA LEI DE FALÊNCIAS, que 
segue: 

     O signatário, assumindo o “munus” de síndico da 
falência supramencionada, decretada no dia vinte e um (21) de julho do ano de mil 
novecentos e noventa e oito (1998), pelo Juízo da Vara de Falências e Concordatas de Novo 
Hamburgo, (fls. 105/106), passou a cumprir o estabelecido na Lei de Falências. 

I - Da Administração: 
 
    

                          1. Após o compromisso da fl. 109, cumprindo o 
estabelecido no art. 63 da Lei de Falências, requereu a publicação do aviso previsto no 
inciso I, bem como indicou Perito Contábil e leiloeiro, em atenção ao disposto nos incisos 
V e VI, do referido artigo. 
 

                                              2. Providenciou na arrecadação dos bens imóveis  
pertencentes a falida, oportunidade em que requereu a venda antecipada após a 
concordância do falido e MP.  

 
    3. Diligenciou no sentido de anular a realização de 

leilão do bem pertencente a falida perante a Justiça do Trabalho, logrando êxito através da 
devolução do bem. Após constatar o estado em que se encontrava referido imóvel, suas 
dependências e instalações, providenciou em fotografias para demonstrar ao Juízo a real 
situação do bem, oportunidade em que requereu contratação de serviços de vigilância, 
objetivando resguardar o patrimônio da massa. 
 
 



 
 
     4. Com a apresentação do Laudo Pericial Contábil (fls. 
193/212),  apresentou o relatório de que trata o art. 103, da Lei de Quebras (fls. 232/237), 
oportunidade em que requereu a abertura do Inquérito Judicial, objetivando esclarecer os 
fatos e irregularidades apontados pelo Sr. Perito. 
 
     5. Indicou avaliador para proceder nas avaliações dos 
bens da falida. 
 
                                                           6. Visando a defesa dos interesses da Massa Falida 
perante a Justiça do Trabalho, requereu ao Juízo autorização para contratação de 
profissional especializada nesta área do direito, trazendo aos presentes autos, relação de 
reclamatórias ajuizadas contra a falida, o que foi deferido, constando dos autos o contrato 
de prestação de serviços.  
 

                       7. Realizou a prestação de contas, de forma contábil, 
considerando o ativo apurado e os pagamentos efetuados, requerendo a abertura do 
procedimento em autos apartados. 

 
                       8. Elaborou o Quadro Geral de Credores e  requereu 

sua publicação, para os feitos legais. 
 

     9. Manifestou-se quanto aos recolhimentos 
previdenciários e fiscais incidentes sobre os créditos trabalhistas. 
 
     II) Do valor do passivo e do ativo: 
 
 
     10. O ativo apurado, decorrente da venda em leilão, do 
imóvel arrecadado, importou em R$ 372.678,90 (trezentos e setenta e dois mil, seiscentos e 
setenta e oito reais, noventa centavos), conforme cálculos efetuados pela contadoria a fl. 
475 dos autos. Deste valor, efetuaram-se os pagamentos, devidamente autorizados pelo 
Juízo da Falência e abaixo relacionados, através da expedição de alvarás. Igualmente foi 
pago pela massa, as despesas decorrentes da realização de leilão, no dia 04/10/1999, no 
valor de R$ 815,90 (oitocentos e quinze reais, noventa centavos). 
      
Pagamentos efetuados através de expedição de alvará: 
Serviços de vigilância (alvará fl. 450) R$ 5.250,00 
Honorários de avaliador (alvará fl. 456) R$ 1.097,70 
Serviços de limpeza e fotos (alvará fl. 464) R$ 275,00 
Custas escrivão (alvará fl. 481) R$ 2.683,90 
Custas e taxa judiciária (alvará fl. 482) R$ 5.880,17 
Honorários do Perito Contábil (alvará fl. 483) R$ 3.726,78 
50% da comissão de síndico (alvará fl. 484) R$ 11.180,36 
Advogada trabalhista (alvará fl. 510) R$ 2.448,00    



Honorários corretor p/ venda ações R$ 60,46 
50% da comissão de síndico reservada (alvará fl. 563) R$ 5.921,98 
Rateio entre credores trabalhistas (alvará fl. 580) R$ 169.115,17 
 
 
                                      11. O ativo apurado refere-se: 
 
- levantamento de depósito recursal, nos autos da Reclamatória Trabalhistas nº 

00837.304/95-4, promovida por Rosane Garcia de Melo contra a massa falida.  
- a venda de imóvel pertencente a massa falida, através da realização de leilão fl.428/431; 
- a venda de ações escriturais através de corretor, Sr. Paulo Mossmann, as fls. 511/514. 
 
                                      12. Mister referir que do valor mencionado acima, 
como total do ativo apurado, foi extraída a importância de R$ 11.180,36, e depositada em 
conta separada, fl. 486/verso, a título de restante da comissão de síndico (outros 50%), para 
levantamento, por ocasião do encerramento da falência. Posteriormente, em data de 
25/09/2000, foi autorizado o levantamento de 50% equivalente a R$ 5.921,98, do valor 
reservado a título de comissão de síndico (alvará fl. 563). 
 
                                 13. O passivo da massa está representado, além do 
relacionado acima, aos valores abaixo relacionados: 
 
• Pelo valor de R$ 76.061,99, informado pela Caixa Econômica Federal, a fl. 216 dos 

autos, como administradora do FGTS, crédito discutível, considerando que deve ser 
analisado sua origem, classificação e liquidez, pois não encontra-se discriminado em 
relação aos empregados nem mesmo refere o período de apuração, bem como, pelo fato 
que existe a possibilidade de já haver sido habilitado o crédito por um credor 
trabalhista, eis que existem inúmeras reclamatórias trabalhistas ajuizadas contra a 
falida, com sentenças favoráveis aos reclamantes e com trânsito em julgado, 
condenando a massa ao pagamento de tais parcelas, diretamente ao autor, das quantias 
não oportunamente depositadas em conta vinculada do FGTS e das incidências sobre 
todas as parcelas de caráter remuneratório, que são convertidas da obrigação de fazer 
(depositar), em obrigação de pagar. Considere-se, ainda, o fato de que o valor pode 
decorrer de multas e outras sanções, cujas parcelas são indevidas pela Massa Falida, na 
forma do art. 23, parágrafo único, inciso III, da Lei de Falências, combinado com as 
Súmulas 192 e 565, do STF e jurisprudência majoritária. Necessário referir que 
posteriormente ao envio do referido ofício foram ajuizados pelo FGTS, dois (02) 
executivos fiscais perante a Justiça Federal, abaixo mencionados. 

 
• Pelas despesas com editais informados as fls. 490, no valor de R$ 648,00 e fl. 516/517, 

no valor de R$ 81,00, devidos ao Fundo de Reaparelhamento do Poder Judiciário, 
Departamento de Artes Gráficas. 

 
• pelos créditos trabalhistas, pedidos de Restituições do INSS, encargos da massa e 

débitos fiscais, incluídos no Quadro Geral de Credores, abaixo transcrito: 
 



 
  
Restituições 
Credor                                                   Processo     nº                                  Data Sentença       Valor 
INSS 01900501007 – VFC/NH  R$   8.915,90 
INSS 01900557751 – VFC/NH 28.09.2000 R$ 30.608,11 
INSS 01900748269 – VFC/NH 30.04.2001 R$ 14.475,94 
Créditos Privilegiados – Trabalhistas 
Credor                                                               Processo     nº                       Data Sentença       Valor 
Adriane Silveira dos Santos 01900267872 – VFC/NH 23.03.99 R$   14.569,10 
Adelino Pereira 01900537613 – VFC/NH 28.03.00 R$     1.769,86 
Augusto Pedro da Silva 01900357673 – VFC/NH 19.07.99 R$   15.381,53 
Celso Vieira da Silva 01900267872 – VFC/NH 23.03.99 R$        592,71 
Celoir de Fátima Rodrigues 01900411587 – VFC/NH 30.09.99 R$   13.998,77 
Claver Joel Reichert 01900411587 – VFC/NH 30.09.99 R$     2.948,32 
Claudirel Flores 01900537613 – VFC/NH 28.03.00 R$   12.000,00 
Deanir Teresinha da Silva 01900291906 – VFC/NH 05.07.99 R$     4.518,66 
Dinéia Wiebbelling 01900616284 – VFC/NH 25.07.00 R$     2.708,29 
Diva Wiebbelling 01900357673 – VFC/NH 19.07.99 R$     2.141,34 
Edson Marcelo da Silveira 01900411587 – VFC/NH 30.09.99 R$     1.205,99 
Elenice Terezinha da Rosa 01900543793 – VFC/NH 08.03.00 R$     1.300,52 
Elisabete Galle Dapper 01900411587 – VFC/NH 30.09.99 R$   25.884,55 
Elpidio Carlos Reichert 01900411587 – VFC/NH 30.09.99 R$ 317.558,38 
Ereni Lourdes Reidel 01900291906 – VFC/NH 05.07.99 R$     8.305,90 
Fernando Bezerra de Carvalho Freitas  01900291906 – VFC/NH 05.07.99 R$ 300.967,32 
Francisco Xavier Pinto Neves 01900291906 – VFC/NH 05.07.99 R$        179,25 
Irene Mendes da Silva 01900357673 – VFC/NH 19.07.99 R$     1.337,75 
João Luiz Machado 01900472092 – VFC/NH 18.07.00 R$   23.345,39 
Jorge José Pena 01900316570 – VFC/NH 31.03.99 R$   25.312,22 
Líria Maria Athayde 01900764761 – VFC/NH 24.09.01 R$   46.218,85 
Lorenice Arnold 01900411587 – VFC/NH 30.09.99 R$     5.838,68 
Luiz Carlos Arnold 01900291906 – VFC/NH 05.07.99 R$        755,59 
Luiz Carlos Thomaz 01900679274 – VFC/NH 18.10.00 R$     3.507,68 
Mabel Gessiane Severo 01900357673 – VFC/NH 19.07.99 R$        590,89 
Maria dos Santos Elias Ferreira 01900727750 – VFC/NH 26.12.00 R$        433,80 
Maria Schilles 01900411587 – VFC/NH 30.09.99 R$          54,27 
Maria Claudete Bohn 01900411587 – VFC/NH 30.09.99 R$   17.606,24 
Maria Lurdes Fernandes 01900357673 – VFC/NH 19.07.99 R$     4.000,00 
Miguel de Oliveira 01900357673 – VFC/NH 19.07.99 R$     1.550,52 
Milton Ricardo Moller 01900743146 – VFC/NH 23.04.01 R$ 466.383,91 
Moisés Antônio Fabrin da Silva 01900472092 – VFC/NH 18.07.00 R$     8.057,49 
Paulo Rogério Rodrigues Koller 01900411587 – VFC/NH 30.09.99 R$   78.205,20 
Pedro Carlos Werle 01900411587 – VFC/NH 30.09.99 R$        358,09 
Regina Teresinha Bitelo 01900537613 – VFC/NH 28.03.00 R$     1.155,56 
Roselene Dienstmann 01900291906 – VFC/NH 05.07.99 R$   14.502,53 
Roberto Carlos Moraes dos Santos 01900411587 – VFC/NH 30.09.99 R$        604,48 
Romoaldo Zimmer 01900563627 – VFC/NH 30.05.00 R$   19.998,56 
Valdomiro Vieira da Silva 01900537613 – VFC/NH 28.03.00 R$     1.962,17 
Vera Lucia Alves de Lima 01900357673 – VFC/NH 19.07.99 R$     4.224,92 
Encargos da Massa 
Credor                                                 Processo     nº                                     Data Sentença      Valor 
Sergio Borges Selau 01900292391 – VFC/NH 20.10.99 R$       476,83 



Nelson Bertoluci Santos 01900459131 – VFC/NH 21.12.99 R$  11.785,09 
Créditos Tributários 
Credor                     Vara                                                            Processo     nº                  Valor 
INSS Vara Federal de Execuções Fiscais/ NH 96.1804947-0 R$ 124.828,61 
INSS Vara Federal de Execuções Fiscais/ NH 98.1804948-9 R$   36.389,98 
INSS Vara Federal de Execuções Fiscais/ NH 98.1805958-1 R$   52.002,12 
INSS Vara Federal de Execuções Fiscais/ NH 96.18.01331-6 R$   25.498,50 
INSS Vara Federal de Execuções Fiscais/ NH 96.1801329-4 R$     6.113,36 
INSS Vara Federal de Execuções Fiscais/ NH 96.18.01327-8 R$     9.324,45 
INSS Vara Federal de Execuções Fiscais/ NH 96.1801179-8 R$   24.059,06 
INSS Vara Federal de Execuções Fiscais/ NH 96.18.01181-0 R$   37.905,16 
INSS Vara Federal de Execuções Fiscais/ NH 96.18.01180-1 R$   21.622,41 
INSS Vara Federal de Execuções Fiscais/ NH 96.18.01169-0   R$     5.144,42 
INSS Vara Federal de Execuções Fiscais/ NH 96.18.01182-8 R$   84.945,23 
INSS Vara Federal de Execuções Fiscais/ NH 98.18.00583-0 R$ 214.876,53 
INSS Vara Federal de Execuções Fiscais/ NH  96.18.01330-8 R$     7.611,40 
INSS Vara Federal de Execuções Fiscais/ NH  96.18.01328-6 R$   21.301,72 
INSS Vara Federal de Execuções Fiscais/ NH  96.18.04949-7 R$     5.727,20 
INSS Vara Federal de Execuções Fiscais/ NH  1999.71.08.002655-2 R$   18.928,64 
INSS Vara Federal de Execuções Fiscais/ NH  1999.71.08.002656-4 R$     5.537,83 
FGTS Vara  Federal de Execuções Fiscais /NH  98.1810991-0 R$   16.457,84 
FGTS Vara  Federal de Execuções Fiscais /NH  98.1810990-2 R$   21.937,52 
Município de NH 1ª Vara Cível NH 01900329110 R$     3.135,58 
Município de NH 1ª Vara Cível NH 01900331231 R$     1.971,93 
Município de NH 4ª Vara Cível NH 01900706069 R$     3.430,14 
  
 

III) Das ações em que a massa é interessada: 
 
     14. As reclamatórias trabalhistas constantes da relação 
abaixo: 
1. RECLAMATÓRIAS TRABALHISTAS 
 RECLAMANTE(S)                                      Nº PROCESSO  
Adelino Pereira 01390.303/96-9 
Adriane Silveira dos Santos 90281.301/95-6 
Alvair Cordeiro Silveira 01483.301/94-0 
Augusto Pedro da Silva 01074.302/97-4 
Celoir de Fátima Rodrigues 01011.301/95-4 
Celso Vieira da Silva 00570.304/96-2 
Claver Joel Reichert 01287.305/97-0 
Deanir Teresinha da Silva 00779.305/95-7 
Dinéia Wiebbelling 00383.303/95-8 
Diva Wiebbelling 00342.305/95-6 
Edson Marcelo da Silveira 00447.305/95-6 
Elenice Teresinha da Rosa 00234.303/97-2 
Elisabete Galle Dapper 00843.304/97-9 
Elpidio Carlos Reichert 090822.302/95 
Ereni Lourdes Reidel 00880.301/95-3 
Fernando Bezerra de Carvalho Freitas 00575.301/94-5 
Fernando Bezerra de Carvalho Freitas 00032.301/98-7 
Francisco Xavier Pinto Neves 00306.001/96 
Irene Mendes da Silva 00345.301/95-1 



João Luiz Machado 01345.303/96-3 
Jorge José Pena 01080.302/96-4 
José Gomes Marco 00811.303/97-7 e Carta de Sentença 68118.303/99-3 
Liria Mª de Athayde 00813.305/97-7 
Lorenice Arnold 90801.302/95-1 
Luis Carlos Arnold 00407.301/95-0 
Mabel Gessiane Severo 00824.302/97-4 
Mª Claudete Bohn 00815.302/97-5 
Maria Lurdes Fernandes 01442.302/97-6 
Marina dos Santos Elias Ferreira 00928.301/94-0 
Miguel de Oliveira 00402.305/95-7 
Milton Ricardo Moller 00742.301/93-1 
Moisés Antonio Fabrin da Silva 01232.301/96-5 
Petronilho Silva Correa 00814.305/97-0   
Regina Terezinha Bitelo 90023.303/95-6 
Roberto Carlos Moraes dos Santos 00502.302/95-0 
Romoaldo Zimmer 01143.304/96-9 
Rosane Garcia de Melo 00837.304/95-4 
Valdomiro Vieira da Silva 00014.304/95-3 
Vera Lucia Alves de Lima 00437.301/95-8 

 
                                                          15. Os Executivos Fiscais ajuizadas contra a massa 
falida, tramitando nas Varas Cíveis e Federal, da Comarca de Novo Hamburgo, 
representados pelos processos abaixo relacionados: 
 
EXECUÇÕES FISCAIS 
EXEQUENTE               VARA/PROCESSO                                                                    VALOR 
INSS Vara Federal de Execuções Fiscais/ NH 96.1804947-0 R$ 124.828,61 

Excluídas multas 
INSS Vara Federal de Execuções Fiscais/ NH 98.1804948-9 R$ 36.389,98 

Excluídas multas 
INSS Vara Federal de Execuções Fiscais/ NH 98.1805958-1 R$ 52.002,12 

Excluídas multas 
INSS Vara Federal de Execuções Fiscais/ NH                 96.18.01331-6 R$ 25.498,50 

Excluídas multas 
INSS Vara Federal de Execuções Fiscais/ NH 96.1801329-4 R$ 6.113,36 

Excluídas multas 
INSS Vara Federal de Execuções Fiscais/ NH 96.18.01327-8 R$ 9.324,45 

Excluídas multas 
INSS Vara Federal de Execuções Fiscais/ NH 96.1801179-8 R$ 24.059,06 

Excluídas multas 
INSS  Vara Federal de Execuções Fiscais/ NH  96.18.01181-0 R$ 37.905,16 
INSS Vara Federal de Execuções Fiscais/ NH 96.18.01180-1 R$ 21.622,41 
INSS  

Vara Federal de Execuções Fiscais/ NH 
96.18.01169-0 5.144,42 

 
INSS Vara Federal de Execuções Fiscais/ NH 96.18.01182-8 R$ 84.945,23 
INSS Vara Federal de Execuções Fiscais/ NH 98.18.00583-0 R$ 214.876,53 

Excluídas multas 
INSS Vara Federal de Execuções Fiscais/ NH  96.18.01330-8 R$ 7.611,40 
INSS Vara Federal de Execuções Fiscais/ NH  96.18.01328-6 R$ 21.301,72 
INSS Vara Federal de Execuções Fiscais/ NH  96.18.04949-7 R$ 5.727,20 
INSS Vara Federal de Execuções Fiscais/ NH  1999.71.08.002655-2 R$ 18.928,64 
INSS Vara Federal de Execuções Fiscais/ NH  1999.71.08.002656-4 R$ 5.537,83 



FGTS Vara Federal de Execuções Fiscais/ NH 98.1810990-2 R$ 21.937,52 
FGTS Vara Federal de Execuções Fiscais/ NH 98.1810991-0 R$ 16.457,84 
Município de NH – 1ª VC NH   01900329110 R$ 3.135,58 
Município de NH – 1ª VC NH 01900331231 R$ 1.971,93 
Município de NH – 4ª VC NH 01900706069 R$ 3.430,14 

Cálculos contadoria  

 
     16. As habilitações de crédito abaixo relacionadas, de 
natureza trabalhista e encargos da massa: 
 
HABILITAÇÕES DE CRÉDITO 
Requerente:                                                     Processo/Vara:                        Sentença        Valor da Causa 
Adriane Silveira dos Santos e outro 01900267872 – VFC/NH 23.03.99 R$   15.161,81 
Claudirel Flores e outros (04) 01900537613 – VFC/NH 28.03.99 R$   16.887,59 
Dinéia Wiebbelling 01900616284 – VFC/NH 25.07.00 R$     2.708,29 
Elenice Teresinha da Rosa 01900543793 – VFC/NH 08.03.00 R$     1.300,52 
Fernando Bezerra de Carvalho Freitas e outros (6) 01900291906 – VFC/NH 05.07.99 R$ 329.229,25 
Jorge José Pena 01900316570 – VFC/NH 31.03.99 R$   25.312,22 
Líria Maria Athayde 01900764761 – VFC/NH 24.09.01 R$   46.218,85 
Luiz Carlos Thomaz 01900679274 – VFC/NH 18.10.00 R$     3.507,68 
Maria dos Santos Elias Ferreira 01900727750 – VFC/NH 26.12.00 R$        433,80 
Miguel de Oliveira e outros (07) 01900357673 – VFC/NH 19.07.99 R$   25.266,95 
Milton Ricardo Moller 01900743146 – VFC/NH 23.04.01 R$ 466.383,91 
Moises Antônio Fabrin da Silva e outro 01900472092 – VFC/NH 18.07.00 R$   31.402,88 
Nelson Bertoluci Santos 01900459131 – VFC/NH 21.12.99 R$   11.785,09 
Roberto Carlos Moraes dos Santos e outros (11) 01900411587 – VFC/NH 30.09.99 R$ 474.262,97 
Romoaldo Zimmer 01900563627 – VFC/NH 30.05.00 R$   19.998,56 
Sérgio Borges Selau 01900292391 – VFC/NH 20.10.99 R$        476,83 

 
     17. Pedidos de Restituições promovidos pelo INSS: 
 
RESTITUIÇÕES 
Restituição  ----  INSS 1900501007 – VFC/NH  R$   8.915,90 
Restituição  ----  INSS 1900557751 – VFC/NH 28.09.2000 R$ 30.608,11 
Restituição  ----  INSS 1900748269 – VFC/NH 30.04.2001 R$ 14.475,94 

 
                                                          18. Outras Ações, abaixo mencionadas: 
 
OUTROS PROCESSOS 
Inquérito Judicial 1900322149 – VFC/NH   
Ação Civil Pública – Ministério Público 2601 – Vara Única Igrejinha   
Cautelar de Busca e Apreensão: 
Banco Bradesco x MF Michel Meynard 

19197001142 – 2ª VC NH  R$   114.163,46 
Em 02/01/.97 

 
     IV) Dos atos suscetíveis de revogação: 
 
     19. Até o presente momento não possui dados para 
imputar aos falidos a prática de atos passíveis de revogação conforme o disposto nos arts. 
52 e 53 do Decreto-lei 7.661/45.  
 



 
     Nestes termos, 
 
     é o relatório. 
 
     Porto Alegre, 21 de Setembro de 2001. 
 
 
 
     Bel. CLÓVIS ROBERTO DE FREITAS 
     OAB/RS  30.230 – SÍNDICO 
     Travessa do Carmo, 180, POA/RS. 
     Fone/Fax 3227.2883 – 3227.2510 
 


